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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

CONTRATO Nº: 081/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA.
CNPJ Nº: 44.544.880/0001-32
CONTRATADO: REGIANE MARIA ALVARENGA REZENDE-

ME
CNPJ Nº: 26.899.499/0001-04
PROCESSO Nº: 062/2023.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 044/2023.
OBJETO:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO  DE  LAUDOS  DE  SEGURANÇA  DO
TRABALHO  PARA  O  MUNICÍPIO  DE  LUTÉCIA/SP”.

VALOR  GLOBAL:  R$  15.499,92  (quinze  mil
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e
dois centavos).

PERÍODO: 11/07/2023 à 11/07/2024.
FISCAL DE CONTRATO: RODRIGO OTÁVIO CÉSAR ALVES

...........................................................................................................

Cotação
Cotação

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Lutécia, Estado de São Paulo,

torna  público  que  está  recebendo  propostas  para  a
"CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  DIVULGAÇÃO/PUBLICAÇÃO
EM JORNAL  DIÁRIO  IMPRESSO DE  GRANDE CIRCULAÇÃO
REGIONAL  DE  ATOS  OFICIAIS  E  INSTITUCIONAIS  DO
MUNICÍPIO  DE  LUTÉCIA/SP".  O  Descritivo  completo  com
quantidades e especificações poderá ser solicitado através
do  e-mail  cotacao@lutecia.sp.gov.br  e  as  respectivas
propostas serão recebidas até o dia 17/07/2023 através do
mesmo e-mail. Lutécia, 12 de julho de 2023. Laudemir Leati
– Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Lutécia, Estado de São Paulo,

torna  público  que  está  recebendo  propostas  para  a
"Contratação,  por  empreitada  global,  de  empresa  para
execução  das  obras  de  reforma  de  interesse  social,
conforme  Laudo  Social,  Memorial  Descritivo  e  Planilha
Orçamentária". O Descritivo completo com quantidades e
especificações  poderá  ser  solicitado  através  do  e-mail
cotacao@lutecia.sp.gov.br e as respectivas propostas serão
recebidas até o dia 17/07/2023 através do mesmo e-mail.
Lutécia,  12 de julho de 2023.  Laudemir  Leati  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Lutécia, Estado de São Paulo, por intermédio do Prefeito Municipal 
LAUDEMIR LEATI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, a abertura de 
inscrições para o Concurso Público n.º 001/2023, para provimento de cargos públicos efetivos 
vagos de: Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar de Escrita, Auxiliar de Saúde Bucal, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Braçal, Coletor de Lixo, Cozinheira, Engenheiro Civil, Escriturário, Fiscal Tributário, 
Fisioterapeuta, Gari, Guarda, Mecânico, Médico ESF, Médico Pediatra, Monitor de Transporte 
Escolar, Motorista, Nutricionista, Operador de Máquinas, Pedreiro, Psicólogo, Técnico de 
Enfermagem e Tratorista, conforme previsto neste edital com período de validade de 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, uma única vez, a 
contar da data de homologação. 
 
As contratações serão providas pelo Regime Jurídico Único, nos termos da Lei Municipal n.º 107, de 
28 de junho de 2004 e demais atualizações, que dispôs sobre a adoção do REGIME JURÍDICO ÚNICO 
ESTATUTÁRIO. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal, Estadual e Municipal, 
vigentes e pertinentes.  
 
A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de responsabilidade do 
INEPAM (Instituto Nacional Especializado em Pesquisa e Apoio aos Municípios), inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 47.825.555/0001-36, obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi nomeada através da 
Portaria n° 089, de 07 de Julho de 2023. 
 

I - DOS CARGOS 

 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem ou forem criados 
no período de validade do concurso. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de inscrição estão 
estabelecidos na tabela que segue: 
 
ENSINO FUNDAMENTAL 

Cargo 

 
Vagas 

 

Carga 
Horária 

Salário Base Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Ato de Abertura
Ato de Abertura
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Auxiliar de Serviços 
Gerais 

01 40 horas R$ 1.346,72 

Ensino 
Fundamental 
incompleto 

(alfabetizado) e 
conhecimentos 
específicos do 

cargo  

R$ 25,00 

Braçal 02 40 horas R$ 1.346,72 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

conhecimentos 
específicos do 

cargo 

R$ 25,00 

Coletor de Lixo 01 40 horas R$ 1.346,72 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

conhecimentos 
específicos do 

cargo 

R$ 25,00 

Cozinheira 01 40 horas R$ 1.346,72 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

conhecimentos 
específicos do 

cargo 

R$ 25,00 

Gari 01 40 horas R$ 1.346,72 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

conhecimentos 
específicos do 

cargo 

R$ 25,00 

Guarda 01 40 horas R$ 1.346,72 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

conhecimentos 
específicos do 

cargo 

R$ 25,00 

Monitor de Transporte 
Escolar 

01 40 horas R$ 1.346,72 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 

conhecimentos 

R$ 25,00 
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específicos do 
cargo 

Motorista 03 40 horas R$ 1.490,16 

Ensino 
fundamental 

completo, CNH 
categoria “D” ou 

superior; Curso de 
Condutor de 
Veículo de 

transporte escolar; 
Curso Coletivo 

passageiro e Curso 
Transporte de 

Emergência 

R$ 25,00 

Operador de Máquinas 01 40 horas R$ 1.732,95 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto e CNH 
Categoria “D” ou 

superior 

R$ 25,00 

Pedreiro 01 40 horas R$ 1.346,72 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto e 

conhecimentos 
específicos do 

cargo 

R$ 25,00 

Tratorista 01 40 horas R$ 1.490,16 

Ensino 
Fundamental 

incompleto, CNH 
categoria “D” ou 

superior e 
conhecimentos 
específicos do 

cargo 

R$ 25,00 

 
ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO 

Cargo 

 
Vagas 

 

Carga 
Horária 

Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Agente Comunitário de 
Saúde – Microárea 3 

01 40 horas R$ 2.640,00 
Ensino médio 

completo, residir 
na área da 

R$ 30,00 
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comunidade em 
que atuar, desde a 
data da publicação 

do edital, ter 
concluído, com 

aproveitamento, 
curso de formação 
inicial, com carga 

horária mínima de 
quarenta horas e 
conhecimentos 
específicos do 

cargo (Lei Federal 
nº 11.350/2006 e 

13.595/2018) 

Agente Comunitário de 
Saúde – Microárea 5 

01 40 horas R$ 2.640,00 

Ensino médio 
completo, residir 

na área da 
comunidade em 

que atuar, desde a 
data da publicação 

do edital, ter 
concluído, com 

aproveitamento, 
curso de formação 
inicial, com carga 

horária mínima de 
quarenta horas e 
conhecimentos 
específicos do 

cargo (Lei Federal 
nº 11.350/2006 e 

13.595/2018) 

R$ 30,00 

Agente Comunitário de 
Saúde – Microárea 6 

(Zona Rural) 
01 40 horas R$ 2.640,00 

Ensino médio 
completo, residir 

na área da 
comunidade em 

que atuar, desde a 
data da publicação 

do edital, ter 
concluído, com 

R$ 30,00 
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aproveitamento, 
curso de formação 
inicial, com carga 

horária mínima de 
quarenta horas e 
conhecimentos 
específicos do 

cargo (Lei Federal 
nº 11.350/2006 e 

13.595/2018) 

Auxiliar de Escrita 01 40 horas R$ 1.490,16 

Ensino médio 
completo, 

conhecimentos 
básicos de 

informática e 
específicos do 

cargo 

R$ 30,00 

Auxiliar de Saúde Bucal 01 40 horas R$ 1.346,72 

Curso técnico em 
auxiliar de 
consultório 

dentário e regitro 
no CRO 

R$ 30,00 

Escriturário 01 40 horas R$ 1.571,10 

Ensino Médio 
Completo, 

conhecimentos 
básicos de 

informática e 
específicos do 

cargo 

R$ 30,00 

Fiscal Tributário 01 40 horas R$ 1.732,95 

Ensino médio 
completo e 

conhecimentos 
específico do cargo 

R$ 30,00 

Mecânico 01 40 horas R$ 1.571,10 

Curso técnico, 
equivalente ou 
superior, em 

mecânica 
automotiva, 
mediante a 

apresentação de 
certificado emitido 

R$ 30,00 
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por instituição de 
ensino 

devidamente 
autorizada pelos 

órgãos 
competentes 

Técnico de 
Enfermagem 

01 40 horas R$ 1.732,95 
Curso técnico em 

enfermagem e 
registro no Coren 

R$ 30,00 

 
ENSINO SUPERIOR 

Cargo 

 
Vagas 

 

Carga 
Horária 

Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Engenheiro Civil 01 40 horas R$ 2.137,53 

Curso Superior em 
engenharia civil e 

registro no 
conselho de classe 

R$ 50,00 

Fisioterapeuta 01 30 horas R$ 2.137,53 

Curso Superior em 
Fisioterapia e 

registro no 
conselho de classe  

R$ 50,00 

Médico ESF 01 40 horas R$ 9.000,00 

Curso superior em 
Medicina e registro 

no Conselho de 
Classe 

R$ 50,00 

Médico Pediatra 01 10 horas R$ 5.859,91 

Curso superior em 
Medicina e registro 

no Conselho de 
Classe, 

conhecimentos 
básicos em 

informática para 
digitação e 

manuseio de 
prontuários 

eletrônicos e 
outros 

conhecimentos 
específicos do 

cargo  

R$ 50,00 
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Nutricionista 01 40 horas R$ 2.137,53 

Ensino Superior em 
nutrição e registro 

no conselho de 
classe  

R$ 50,00 

Psicólogo 01 30 horas R$ 1.603,10 

Curso Superior de 
Psicologia e registo 

no Conselho de 
Classe  

R$ 50,00 

Legenda: 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários do cargo têm como base o mês de Junho de 2023. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no ANEXO I do presente Edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os 
horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal de Lutécia, em função da 
natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e o 
interesse público. 
 

II – DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Concurso Público, 
em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas 
para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 24/07/2023 às 16 horas do dia 08/08/2023 
(período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela internet no site da 
www.inepam.org.br. 
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo observar o item 
4.7. 
 
2.2.2 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do cargo 
pretendido. 
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2.2.3 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período 
(horário). 
 
2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora 
do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais disposições de lei, no 
caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e não ser portador de 
deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que concorre; estar no 
gozo dos direitos políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral e se do sexo masculino estar 
quite com o serviço militar e não ter atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria 
compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, habilitação 
profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação 
médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por justa causa de 
emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sanção 
determinada por regular processo administrativo disciplinar ou sentença transitada em julgado. Não 
registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública e não ser aposentado por 
invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da 
Constituição Federal; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, abuso de 
confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração Pública ou Defesa 
Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao erário público ou pelo cometimento 
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de qualquer das tipificações penais constantes do Título XI (Dos Crimes contra a Administração 
Pública) do Código Penal Brasileiro; 
j) apresentar a declaração de bens. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas 
lotéricas até o dia 08/08/2023. 
  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido 
ou efetuado pagamento a menos do v 
alor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT 
(correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não 
os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado 
no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 
do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos 
cargos ou devolução de taxa, seja qual for o motivo alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do 
site www.inepam.org.br, selecionar o concurso público da prefeitura municipal de Lutécia, opção 
fale conosco → assunto: correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu email, 
não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso são de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e aplicação 
das provas, pois é  de responsabilidade do candidato acompanhar datas das provas, horários e 
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possíveis retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no 
item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo à Prefeitura Municipal de Lutécia o direito de excluir do Concurso Público aquele que 
preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 
2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão do 
candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Lutécia ou ao INEPAM qualquer cópia de 
documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em duplicidade ou 
fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Concurso Público não se 
realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.inepam.org.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público N.º 001/2023, da Prefeitura Municipal de 
Lutécia; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
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2.10 A Prefeitura Municipal de Lutécia reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Lutécia indeferirá o 
pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a 
Prefeitura Municipal de Lutécia utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem 
como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição 
e o boleto bancário, inclusive 2.ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Lutécia e o INEPAM não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., 
deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX ao INEPAM solicitação contendo nome 
completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a solicitação de condição especial, prevista no Anexo III 
desse Edital e os recursos necessários para a realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o 
Concurso Público N.º 001/2023 da Prefeitura Municipal de Lutécia, e o cargo para o qual está 
inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no 
Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará 
sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE 
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
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3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas, 
no inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal e pela Lei Federal n° 7.853/1989, é assegurado 
o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público cujas atribuições sejam compatíveis com 
a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, 
conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o percentual de 
5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir 
durante o prazo de validade do presente Concurso Público, observando a compatibilidade da 
deficiência com  as atividades essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for inferior 
a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para pessoas com 
deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será 
arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao 
número inteiro subsequente.  
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os 
aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos 
descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) 
via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “c” deste item, com as seguintes 
informações: 
 
a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização 
da prova, conforme item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico.  



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LUTÉCIA

Conforme Lei Municipal nº 18/2018 de 08 de maio de 2018

Quarta-feira, 12 de julho de 2023 Ano VI | Edição nº 642 Página 15 de 59

Município de Lutécia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte. Lençóis Paulista-SP: Rua Carlos Trecenti, 340, sala 02, Vila Santa Cecília. 
 

 
c) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado.  
 

Modelo do envelope (via sedex) 
Ao INEPAM 
Concurso Público nº 001/2023 
Prefeitura Municipal de Lutécia/SP 
Cargo: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP 

 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, 
desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e 
não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela a Prefeitura Municipal de Lutécia, em época oportuna, para perícia médica a fim de 
verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência será 
elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica 
e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo, mesmo 
que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 

IV – DAS PROVAS 

 
4.1 O Concurso Público N.º 001/2023 realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório para todos os cargos e prova prática de caráter eliminatório e 
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classificatório para os cargos de Mecânico, Motorista, Operador de Máquinas, Pedreiro e Tratorista. 
 
4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de 
Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de Lutécia, Diário Oficial 
do Município e nos sites www.inepam.org.br e www.lutecia.sp.gov.br, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.2.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista 
de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste 
edital. 
 
4.2.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.2.1, poderá o candidato participar do Concurso Público 
e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes 
previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), 
formulário específico. 
 
4.2.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.2.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.3 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.4 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar 
através do site www.inepam.org.br, escolher a opção fale conosco, correção de cadastro do 
candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.4.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
 
4.5 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.6 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, denúncia ou 
sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que estiver prestando as provas 
para que as providências necessárias possam ser tomadas de forma imediata e registradas na folha 
de ocorrência. 
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4.7 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer às provas, conforme convocação disponível no mural da Prefeitura Municipal de 
Lutécia, Diário Oficial do Município e nos sites www.inepam.org.br e  www. lutecia.sp.gov.br, seja 
qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.12; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento de um 
fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora 
e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 
bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 
comparecimento no horário determinado;  
 
p) não comparecer as provas por problemas de saúde; 
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q) estiver usando relógios smartwatch. 
Da Prova Objetiva 
4.8 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.9 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 29/10/2023, a partir das 09h00min, 
horário em que serão fechados os portões. 
 
4.9.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova estará disponivel no Mural 
da Prefeitura Municipal de Lutécia, Diário Oficial do Município e será divulgada nos sites 
www.inepam.org.br e www.lutecia.sp.gov.br, conforme Cronograma deste Concurso Público – 
Anexo V.  
 
4.9.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.10 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada 
uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme 
quadro abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todos os cargos 

Português 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
 

10 
05 
15 

 
4.11 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento 
da folha de respostas.  
 
4.12 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do Edital de 
Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para seu início, munido 
de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha 
macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira 
de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado 
Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
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Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 
 
4.12.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados na alínea “b” do item 4.12 deste Capítulo e desde que permita, com 
clareza, a sua identificação. 
 
4.12.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.12 deste 
Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público. 
 
4.12.3 Não será aceito documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou autenticada, boletim 
de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira 
funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.13 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) 
prova(s). 
 
4.14 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
 
4.15 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, 
livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo INEPAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor 
auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.16 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de entrar 
no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados, no chão 
ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do candidato. 
  
4.16.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
 
4.17 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-
estabelecidos. 
 
4.18 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente credenciadas, 
sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.18.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de 
um fiscal. 
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4.19 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas, a candidata deverá levar 
um acompanhante maior de idade, devidamente comprovado, que ficará em local reservado para 
tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.19.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
candidato@inepam.org.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Lutécia. 
 
4.19.2 O INEPAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.19.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela criança. 
 
4.19.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo 
sobre a carteira. 
 
4.19.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, 
em igual período. 
 
4.19.4 Excetuada a situação prevista no item 4.19 deste Capítulo, não será permitida a permanência 
de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público. 
 
4.20 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.21 É reservado ao INEPAM e a Prefeitura Municipal de Lutécia, caso julgue necessário, o direito 
de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.22 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.23 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova objetiva. 
 
4.24 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e 
no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
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4.25 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção. 
 
4.25.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo 
apropriado. 
 
4.25.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 
4.25.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.25.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
4.26 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá 
indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.27 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva depois de 
transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 
 
4.27.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas. 
 
4.28 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de reposta ao 
fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.29 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão 
aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
 
4.30 O gabarito oficial da prova objetiva estará disponível no mural da Prefeitura Municipal de 
Lutécia, Diário Oficial do Município e disponível nos sites www.inepam.org.br e  
www.lutecia.sp.gov.br, conforme Anexo V – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.31 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO DAS 
PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Das Provas Práticas 
4.32 A prova prática será aplicada aos 10 (dez) primeiros candidatos classificados na prova objetiva 
para os cargos de Mecânico, Motorista, Operador de Máquinas, Pedreiro e Tratorista. 
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4.32.1 A convocação para realização da prova prática estará disponivel no Mural da Prefeitura 
Municipal de Lutécia, Diário Oficial do Município e será divulgado nos sites www.inepam.org.br e 
www.lutecia.sp.gov.br, conforme Anexo V – Cronograma do Concurso. 
 
4.33 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correios), portanto, é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as divulgações que estarão disponíveis 
no Mural da Prefeitura Municipal de Lutécia, Diário Oficial do Município e serão divulgadas nos sites 
www.inepam.org.br, www.lutecia.sp.gov.br.  
 
4.34 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova 
Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 
 
4.34.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência ou 
atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.34.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
práticas em virtude de afastamento do candidato do local de prova.  
 
4.35 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local e horário 
definido no Edital de Convocação da referida prova portando um dos documentos previstos no item 
4.12, exceto para o cargo de Motorista, Operador de Máquinas e Tratorista, que será a Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 9.503/97) na categoria exigida para 
operar o veículo utilizado.  
 
4.35.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado no dia e 
horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. Após o 
horário estabelecido na convocação, não será aceito retardatário em hipótese alguma.  
 
4.36 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente proibidos de 
utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, 
filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 
players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de 
computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer 
outra dependência do local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes 
materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste 
Concurso Público.  
 
4.37 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
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b) não apresentar um dos documentos previsto no item 4.12, exceto para o cargo de operador de 
máquinas pesadas que deverão possuir a CNH na categoria exigida para operar o veículo utilizado; 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação; 
 
e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 
4.38 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão fornecidos pela 
Prefeitura Municipal de Lutécia e, quando do encerramento da prova, deverão ser devolvidos pelo 
candidato e entregues ao avaliador. 
 
Da prova prática de Mecânico 
4.39 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as 
habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes à função, de acordo com a 
atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital.  
 
4.40 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato.  
 
4.41 Na Prova Prática será proposta as 4 (quatro) tarefas abaixo, sendo os candidatos orientados 
antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que obedecerão escala 
gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco ) pontos, totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos:  
 
TAREFA 01: Identificação dos cabos e itens do motor. A avaliação será dentro de uma escala 
gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, observando aspectos como agilidade, 
conhecimento do procedimento, cuidados e utilização de EPI's, utilização correta de materiais e 
equipamentos, entre outros.  
 
TAREFA 02: Verificação do sistema de freios: A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 
(zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, observando se as medidas dos componentes (disco, pastilha, lona, 
tambor) estão dentro dos limites aceitáveis pelo fabricante, agilidade, conhecimento utilização de 
EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, entre outros.  
 
TAREFA 03: Aferir as tensões nas Correias do Motor. A avaliação será dentro de uma escala gradativa 
0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, observando aspectos como desgaste, limpeza do local, utilização 
de EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, entre outros.  
 
TAREFA 04: Identificar peças e ferramentas, quanto a medidas, correta utilização e nome das 
mesmas. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, 
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sendo que cada item apontado corretamente pelo candidato, ocorrerá na atribuição de um grau na 
escala de pontuação. 
 
Da prova prática de Motorista 
4.42 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as 
habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a 
atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.43 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
4.43.1 A aplicação da prova prática de Motorista será aplicada através de faltas cometidas conforme 
descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATORIAS (-55 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
- Avançar sobre o meio-fio; 
- Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo, três tentativas, no tempo estabelecido; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 
- Transitar em contramão de direção; 
- Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
- Avançar a via preferencial; 
- Provocar acidente durante a realização do exame; 
- Exceder velocidade regulamentada para a via; 
- Cometer qualquer outra infração de transito de natureza gravíssima. 
 
II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito; 
- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal mesmo 
que ocorra sinal verde para o veículo; 
- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou parte dele; 
- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
- Não usar devidamente o cinto de segurança; 
- Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS) 
- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão inteiramente 
livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo 
ou do clima; 
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- Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Fazer conversão incorretamente; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
- Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
 
IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS) 
- Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento; 
- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 
 
4.44 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motorista será utilizado um ônibus VW/15.190 
EOD E. HD ORE (2020/2021). Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo 
candidato. 
 
Da prova prática de Operador de Máquinas 
4.45 A Prova Prática, com validade de até 100 (cem) pontos, visará avaliar por meio de 
demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das 
atividades inerentes à função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.46 Para realização da Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas será utilizado uma PÁ 
CARREGADEIRA, New Holland W130B, ano 2019. 
 
4.46.1 Os critérios de avaliação serão feitos através de avaliação do manuseio e operação da 
máquina, realizado pelo candidato mediante a avaliação dos seguintes itens: 
- Dar ignição; 
- Andar em marcha ré; 
- Mover terra; 
- Cavar; 
- Estacionar no local indicado. 
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Da prova prática de Pedreiro 
4.47 Na prova prática de Pedreiro, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre o uso 
adequado de materiais, equipamentos e ferramentas, demarcação da obra, materiais básicos de 
construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.), nível e prumo, concretos e argamassas, fundações, 
alvenarias, lajes e materiais de acabamento e equipamentos de proteção individual – EPI’s. 
 
4.48 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução das tarefas 
propostas na Prova Prática. 
 
4.49 A Prova Prática será proposta as 4 (quatro) tarefas abaixo, sendo os candidatos orientados 
antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que obedecerão escala 
gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Assentar blocos e tijolos. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 
25 (vinte e cinco) pontos, observando aspectos como nivelamento, alinhamento, utilização de EPI's, 
utilização correta de materiais e equipamentos, entre outros. 
 
b) Tarefa 2: Montar tubulações hidráulicas, (utilizando ferro e P.V.C.). A avaliação será dentro de 
uma escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco), observando aspectos como manuseio e 
quantidades e tipos de materiais aplicados nas peças, utilização de EPI's, entre outros; 
 
c) Tarefa 3: Esquadrejar uma determinada área. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 
0 (zero) a 25 (vinte e cinco), observando aspectos como demarcação e alinhamento da área, 
utilização de EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, entre outros; 
 
d) Tarefa 4: Identificar peças e ferramentas, quanto à “bitola” e nome correto dos mesmos. A 
avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco), sendo que cada item 
apontado corretamente pelo candidato, ocorrerá na atribuição de um grau na escala de pontuação. 
 
Da Prova Prática de Tratorista 
4.50 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as 
habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes à função, de acordo com a 
atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.51 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
4.51.1 A aplicação da prova prática de Tratorista será aplicada através de faltas cometidas conforme 
descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATÓRIAS (-55 PONTOS) 
- Colidir o equipamento ou a carga no cone ou fita demarcatória; 
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- Causar acidente durante a prova; 
- Avançar parada obrigatória. 
 
II – FALTAS GRAVES (-20 PONTOS) 
- Não ter conhecimento dos comandos do equipamento; 
- Dar partida no equipamento com a engrenagem de tração ligada; 
- Não liberar o freio de estacionamento ao sair com o trator; 
- Deixar de olhar para trás durante o deslocamento em ré; 
- Perder o controle da direção do equipamento. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-10 PONTOS) 
- Tentar sair com o equipamento com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar marchas inadequadas durante o percurso; 
- Não acionar o freio de estacionamento antes de descer do equipamento. 
 
IV – FALTAS LEVES (-05 PONTOS) 
- Segurar no volante para subir no equipamento; 
- Deixar de conferir os espelhos retrovisores; 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão após o início da prova; 
- Conduzir o trator provocando movimento irregular no mesmo sem motivo justificado; 
- Segurar no volante para descer do equipamento; 
- Deixar o equipamento desengatado ao desembarcar. 
 
4.52 Para realização da Prova Prática para o cargo de Tratorista será utilizado um TRATOR MASSEY 
FERGUSON 275, tração 4x2, ano 1997. Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio 
feito pelo candidato. 
 

V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 

 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
na prova objetiva, exceto para os cargos de Mecânico, Motorista, Operador de Máquinas, Pedreiro 
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e Tratorista que serão aprovados e convocados para a prova prática os 10 (dez) primeiros colocados, 
desde que estes obtenham nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva. 
 
5.4 Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos serão 
eliminados do concurso público, exceto os candidatos para os cargos de Mecânico, Motorista, 
Operador de Máquinas, Pedreiro e Tratorista que serão eliminados aqueles não convocados para 
realização da prova prática.  
 
5.5 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e serão aprovados aqueles 
que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 

VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 

 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas realizadas pelo 
candidato. 
 

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios 
de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática. 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma geral (todos 
os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso. 
 

VIII – DOS RECURSOS 

 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo V deste Edital. 
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8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.inepam.org.br → 
fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o prazo para 
apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de divulgação e/ou 
publicação. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente 
os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, email, 
protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante 
parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado 
das diversas etapas do Concurso Público estará disponível no Mural da Prefeitura Municipal de 
Lutécia e nos sites www.inepam.org.br e www.lutecia.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, 
caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 
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oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 
na respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso 
Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, 
bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou 
aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 
daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso 
Público. 
 

IX – DA NOMEAÇÃO 

 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal de Lutécia 
responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 
 

X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância estará 
disponível no mural da Prefeitura Municipal de Lutécia e nos sites www.inepam.org.br e  
www.lutecia.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha 
obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos 
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decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 O INEPAM e a Prefeitura Municipal de Lutécia não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, poderá 
fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, 
e após esta data, junto à Prefeitura Municipal de Lutécia, localizada na Praça Arlindo Eiras, nº 125, 
Bairro Centro, CEP 19.750-000 – Lutécia/SP, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o 
mesmo endereço, aos cuidados da Seção de Recursos Humanos da  Prefeitura Municipal de Lutécia. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações estarão disponíveis no Mural da 
Prefeitura Municipal de Lutécia e nos sites www.inepam.org.br e  www.lutecia.sp.gov.br. 
 
 
10.6 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.7 Caberá à Prefeitura Municipal de Lutécia a homologação deste Concurso Público. 
  
10.8 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 
 
10.09 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo email 
candidato@inepam.org.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 001/2023 da Prefeitura 
Municipal de Lutécia, sendo que após a homologação as informações serão de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Lutécia. 
 
10.10 A Prefeitura Municipal de Lutécia e o INEPAM se eximem das despesas decorrentes de viagens 
e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e de 
documentos/objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Lutécia e o INEPAM não se responsabilizam por eventuais prejuízos 
ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
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c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado 
do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Lutécia e o INEPAM não emitirão Declaração de Aprovação no 
Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de comprovação da 
aprovação. 
 
10.13 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso Público 
estarão disponíveis no Mural da Prefeitura Municipal de Lutécia e nos sites www.inepam.org.br e  
www.lutecia.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.14 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência 
o horário oficial de Brasília. 
 
10.15 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste concurso público serão 
arquivados pela Prefeitura Municipal de Lutécia e poderão ser incinerados somente após a análise 
dos atos de admissão realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
10.16 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de 
Lutécia poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.17 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.18 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou 
fase deste Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou 
candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o 
motivo alegado. 
 
10.19 A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na obrigatoriedade de sua 
convocação, cabendo a Prefeitura Municipal de Lutécia o direito de preencher somente o número 
de vagas, de acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade financeira e obediência 
à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
10.20 Após o ato de Homologação do Concurso Público, as Folhas de Respostas serão encaminhadas 
à Prefeitura Municipal de Lutécia, devendo ser arquivadas, conforme determinação do Tribunal de 
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Contas do Estado de São Paulo. 
 
10.21 Os candidatos aprovados e convocados ficarão sujeitos à aprovação em exame médico, 
conforme disposto no presente Edital e à apresentação dos documentos que lhe forem exigidos; 
 
10.22 A Prefeitura Municipal de Lutécia homologará o Concurso Público após a publicação da 
Classificação Final e vencido o prazo para recursos; 
 
10.23  Após a homologação, os candidatos serão convocados para anuência à nomeação, respeitada 
a ordem da classificação e a necessidade da Administração Municipal; 
 
10.24  Ao se inscrever o candidato se responsabilizará moral e judicialmente pelas informações e 
aceitará a legislação que regulamenta o presente Concurso Público; 
 
10.25  A Prefeitura Municipal de Lutécia poderá, por motivos justificáveis, anular parcial ou 
totalmente este Concurso Público; 
 
10.26  Os casos que porventura estejam omissos a este Edital, será resolvido pela Prefeitura 
Municipal de Lutécia. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Lutécia, 12 de julho de 2023. 

 
Laudemir Leati 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

I - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita 
à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de 
indivíduos e grupos sociais ou coletividade; II - Trabalhar com adscrição de famílias em base 
geográfica definida, a microárea; III - estar em contato permanente com as famílias 
desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de 
acordo com o planejamento da equipe; IV - Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e 
manter os cadastros atualizados; V - Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 
disponíveis; VI - Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de 
agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas 
individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, 
principalmente a respeito daquelas em situação de risco; VII - acompanhar, por meio de visita 
domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as 
necessidades definidas pela equipe; e VIII - cumprir com as atribuições atualmente definidas 
para os ACS em relação à prevenção e ao controle da malária e da dengue, conforme a Portaria 
nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002. Nota: É permitido ao ACS desenvolver atividades nas 
unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. 

 

CARGO: AUXILIAR DE ESCRITA 

I - Executar trabalhos rotineiros de escritório, em departamentos municipais; II - Realizar 
trabalhos de datilografia e serviços mecanizados ou informatizados e digitação de dados; III - 
elaborar certidões; IV - Ter conhecimento básico da legislação atinente ao serviço público; V - 
Cuidar de arquivo ou biblioteca; VI - Informar processos de informática, administrativos e vida 
escolar; VII - auxiliar em trabalhos de levantamento e conferência em geral; VIII - orientar e 
informar as partes em guichê ou balcão; IX - Preencher livros, fichas e formulários em geral; X - 
Elaborar dados estatísticos quando solicitados; XI - zelar e responsabilizar-se pelo material e 
equipamento de trabalho; XII - manter registro e arquivo do trabalho executado; XIII - atender 
telefone; XIV - receber e transmitir recados; XV - Executar tarefas afins. 

 

CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; sob supervisão do 
CD ou THD realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais e coletivos, 
como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, 
usos de fio dental; preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, 
etc.) necessários ao trabalho; instrumentalizar o CD ou THD durante a realização de 
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procedimentos clínicos (trabalho a quatro mãos); cuidar da manutenção e conservação dos 
equipamentos odontológicos; agendar o paciente e orientá-lo quanto ao retorno e à 
preservação do tratamento; acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe da saúde da 
família no tocante à saúde bucal. 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

I - Limpar e arrumar as dependências e instalações de locais públicos municipais, a fim de mantê-
los nas condições de asseio requeridas; II - Recolher o lixo da unidade em que serve, 
acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; III - 
Percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem 
como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; IV - Recolher 
e distribuir internamente correspondências, pequenos volumes e expedientes, separando-os 
por destinatário, observando o nome e a localização, solicitando assinatura em livro de 
protocolo; V - Executar serviços externos, apanhando e entregando correspondências, fazendo 
pequenas compras e pagamentos; VI - Duplicar documentos diversos, operando máquina 
própria, ligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias; VII - Operar 
cortadoras e grampeadores de papel, bem como alcear os documentos duplicados; VIII - 
Percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem 
como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; IX - Manter 
limpo e arrumado o material sob sua guarda; X - Comunicar ao superior imediato qualquer 
irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas dependências, 
móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; XI - Executar outras 
atribuições afins. 

 

CARGO: BRAÇAL 

Executar e/ou auxiliar os diversos serviços necessários em quaisquer locais no âmbito da 
administração municipal, bem como: conservar a limpeza de logradouros públicos por meio de 
coleta de lixo e entulhos, limpeza e conservação de bueiros, varrições, lavagem, pintura de guias, 
apara de gramas, capina etc. lavar vidros de janelas e fachadas de edifícios e limpar recintos e 
acessórios dos mesmos e outras situações compatíveis ao cargo e emergenciais quando 
necessário. Zelar pela segurança do patrimônio e das pessoas, solicitando meios e tomando 
providências para a realização dos serviços. 

 

CARGO: COLETOR DE LIXO 

Realizar a coleta de resíduos seletivos orgânicos; Recolher o lixo domiciliar e/ou seletivo; 
Recolhimento de animais mortos; Recolher lixões em locais indevidos, quando determinado por 
seu encarregado; Remover o lixo das ruas e calçadas e colocar na caçamba compactadora do 
caminhão; Orientar e educar a população nos processos de separação e acondicionamento dos 
resíduos; Atuar em ações de limpeza e preservação do meio ambiente, desenvolvidas pela 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LUTÉCIA

Conforme Lei Municipal nº 18/2018 de 08 de maio de 2018

Quarta-feira, 12 de julho de 2023 Ano VI | Edição nº 642 Página 36 de 59

Município de Lutécia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte. Lençóis Paulista-SP: Rua Carlos Trecenti, 340, sala 02, Vila Santa Cecília. 
 

empresa; Efetuar a limpeza e a preservação ambiental; Aplicar as informações e os 
conhecimentos adquiridos nos treinamentos, cursos e seminários internos; Executar outras 
tarefas de acordo com a necessidade da área. 

 

CARGO: COZINHEIRA 

Preparar cardápio do dia, verificando gêneros para confecção das refeições, orientar seus 
subordinados na confecção e cocção das refeições; auxiliar a distribuição das refeições; informar 
à nutricionista das sobras e ocorrências inesperadas; fiscalizar a limpeza dos equipamentos e 
utensílios; auxiliar o pré-preparo e o preparo das sobremesas, fazer lavagem de 
hortifrutigranjeiros, utensílios e talheres. Fazer a faxina da cozinha e refeitório e executar 
atividades correlatas. 

 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

I - Executar e/ou supervisionar trabalhos topográficos e geofísicos; II - Estudar projetos, dando 
respectivo parecer; III - Dirigir e/ou fiscalizar a construção de edifícios e das obras 
complementares; IV - Projetar, dirigir ou fiscalizar a construção de estradas de rodagem, bem 
como obras de captação e abastecimento de água, de drenagem e irrigação e de saneamento 
urbano e rural; V - Projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços 
de urbanismo em geral; VI - Realizar perícias e fazer arbitramento; VII - Estudar, projetar, dirigir 
e executar as instalações de força motriz, mecânica, eletromecânica, de usinas e as respectivas 
redes de distribuição; VIII - Examinar projetos e proceder vistorias de construção; IX - Exercer 
atribuições relativas a engenharia de trânsito e técnicos em materiais; X - Examinar e fiscalizar 
obediência do Plano Diretor da Cidade; XI - Possuir conhecimento da legislação aplicável; XII - E 
demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional 
específico; XIII - Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que 
devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; XIV - Utilizar os 
equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; XV - 
Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) 
relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados 
disponíveis para esse fim; XVI - Executar outras tarefas afins. 

 

CARGO: ESCRITURÁRIO 

I - executar trabalhos rotineiros de escritório, em departamentos municipais; II - realizar 
trabalhos de datilografia e serviços mecanizados ou informatizados e digitação de dados; III - 
elaborar certidões; IV - ter conhecimento básico da legislação atinente ao serviço público; V - 
cuidar de arquivo ou biblioteca; VI - informar processos de informática, administrativos e vida 
escolar; VII - auxiliar em trabalhos de levantamento e conferência em geral; VIII - orientar e 
informar as partes em guichê ou balcão; IX - preencher livros, fichas e formulários em geral; X - 
elaborar dados estatísticos quando solicitados; XI - zelar e responsabilizar-se pelo material e 
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equipamento de trabalho; XII - manter registro e arquivo do trabalho executado; XIII - atender 
telefone; XIV - receber e transmitir recados; XV -executar tarefas afins. 

 

CARGO: FISCAL TRIBUTÁRIO 

Constituir mediante lançamento o crédito tributário, elaborar e proferir decisões ou delas 
participar em processo administrativo - fiscal, bem como em processos de consulta, restituição 
e compensação de tributos e reconhecimento de benefícios fiscais, executar procedimentos de 
fiscalização praticando atos definidos na legislação especifica inclusive na apreensão de 
mercadorias, livros, documentos, materiais e equipamentos e assemelhados, proceder a 
orientação ao sujeito passivo na interpretação da legislação tributária, supervisionar as demais 
atividades de orientação ao sujeito passivo. 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e recuperação de pacientes e 
clientes; atender e avaliar as condições funcionais de pacientes e clientes utilizando protocolos 
e procedimentos específicos da fisioterapia e suas especialidades; atuar na área de educação em 
saúde através de palestras, distribuição de materiais educativos e orientações para melhor 
qualidade de vida; desenvolver e implementar programas de prevenção em saúde geral e do 
trabalho; gerenciar serviços de saúde orientando e supervisionando recursos humanos; exercer 
atividades técnico-científicas através da realização de pesquisas, trabalhos específicos, 
organização e participação em eventos científicos; desenvolver ações comunitárias de 
programas de saúde; visitar regularmente e prestar atendimentos a residências do município; 
visitas regulares às escolas, clube e associações; outros procedimentos relacionados com a área 
de atuação. 

 

CARGO: GARI 

Receber orientações com relação ao planejamento da tarefa, manter ferramentas afiadas e com 
cabos em bom estado, analisar cortes e podas das espécies, manter jardins bosqueados e livre 
de pragas, executar carpa mecânica e química, recolher lixo em sacos apropriados, verificar 
umidade das plantas, estacas, proteções. executar limpeza de prédios, limpar pisos, paredes, 
utilizando sabão liquido, água, etc.; recolher o lixo dos prédios e colocar em sacos de plástico, 
utilizar vassouras, buchas, baldes, sacos plásticos de lixo, detergentes, sabão líquido, panos de 
limpeza; manter o setor limpo e organizado e executar atividades correlatas. 

 

CARGO: GUARDA 

Garantir a prestação qualitativa dos serviços de vigilância dos próprios municipais e de outros 
considerados de interesse pela administração com a finalidade de prevenir, controlar e 
combater delitos e irregularidades; realizar rondas diurnas e noturnas nas dependências de 
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edifícios e áreas adjacentes, vistoriando portas, janelas, portões e outras vias de acesso; 
controlar a entrada e saída de pessoas (funcionários e usuários), veículos e materiais, anotando 
a placa dos veículos, conferindo notas fiscais e outros registros solicitados; prestar informações 
e encaminhar as pessoas às dependências de destino; elaborar relatórios e outras iniciativas 
administrativas capazes de propiciar resolução de situações imprevistas; participar de ações e 
atividades necessárias ao bom funcionamento das unidades, executar ações e atividades 
necessárias ao bom funcionamento das unidades; executar ações e tarefas correlatas à defesa 
do patrimônio público; participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para 
aperfeiçoamento do processo de trabalho; realizar outras tarefas correlatas solicitadas pela 
chefia. 

 

CARGO: MECÂNICO 

I - Inspecionar veículos e aparelhos eletromecânicos em geral, diretamente ou utilizando 
aparelhos específicos, a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento; II - 
Desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, diferencial e 
outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando ferramental 
necessário; III - Revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos 
de medição e controle, e outros equipamentos necessários para aferir-lhes as condições de 
funcionamento; IV - Regular, reparar e, quando necessário, substituir peças do sistema de freios, 
ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando 
ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar seu 
funcionamento regular; V - Montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-
se por esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; VI - 
Fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos; VII - Desempenhar as tarefas de 
montagem, reparo e revisão de motores e peças de automóveis e caminhões; VIII - Desmontar, 
limpar, reparar e ajustar amortecedores, direção, câmbio, diferencial, embreagem, 
carburadores, cubos de rodas, mangas de eixo, transmissões, buchas, pistões e outros; IX - 
Limpar velas, desmontar, montar, calibrar, testar e esmerilhar válvulas; X - Substituir, lubrificar 
e reparar peças de veículos; XI - Trocar motores e montar chassis; XII - Realizar, prestando 
orientações quando solicitado, a manutenção corretiva, de maior complexidade, de veículos 
diesel e veículos leves; XIII - Avaliar as necessidades de material, ferramentas e equipamentos 
adequados ao uso de seu trabalho; XIV - Acompanhar a execução dos trabalhos, observando as 
operações e examinar as partes executadas; XV - Propor medidas que visem melhorar a 
qualidade do trabalho e agilizar as operações; XVI - Observar as normas de segurança pessoal e 
da oficina; XVII - Guardar e conservar o equipamento e as ferramentas utilizadas; XVIII - Zelar 
pela limpeza e arrumação da oficina; XIX - Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias 
do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; XX 
- Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; 
XXI - Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) 
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relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados 
disponíveis para esse fim; XXII - Executar outras tarefas afins. 

 

CARGO: MÉDICO ESF 

Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar 
consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); Realizar atividades de demanda 
espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 
Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando 
fluxos de referência e contrarreferências locais, mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; Indicar a 
necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente 
dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; e Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da USF. 

 

CARGO: MÉDICO PEDIATRA 

Prestar assistência à criança e ao adolescente, nos aspectos curativos e preventivos, abrangendo 
ações em relação a imunizações (vacinas), aleitamento materno, prevenção de acidentes, além 
do acompanhamento e orientações necessárias a um desenvolvimento saudável das crianças. 

 

CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

I. Acompanhar os alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na 
escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente 
escolar, até o desembarque nos pontos próprios (efetuar a contagem dos alunos em todos os 
embarques – trajeto de ida e de volta); II. Verificar se todos os alunos (identificados) estão 
assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar (obedecendo as normas de 
segurança no trânsito); III. Cuidar da segurança do aluno durante o transporte escolar 
orientando-os quanto ao risco de acidentes, evitando colocar partes do corpo para fora da 
janela; IV. Zelar pela limpeza e conservação do transporte escolar antes, durante e depois do 
trajeto. Averiguar se ficaram pertences dos alunos, no final de cada trajeto, zelando pelos 
mesmos; V. Identificar a Instituição de Ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; 
VI. Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; VII. Zelar pela segurança dos 
alunos na hora do embarque e desembarque; VIII. Verificar os horários dos transportes 
informando aos pais e alunos; IX. Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando 
para os lares; X. Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos mesmos; XI. Orientar 
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alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários; XII. Prestar 
esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução do 
transporte; XIII. Contatar regularmente o diretor ou responsável pela unidade escolar, ou o 
gestor do convênio do transporte, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades 
que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da prestação dos 
serviços, sem prejuízo de outras atribuições que venham a ser determinadas por seu superior 
imediato; XIV. Estar devidamente trajado com identificação de monitor escolar; XV. Utilizar o 
cinto de segurança quando em serviço; XVI - Cumprir horário nas escolas municipais, designadas 
pelo Departamento municipal de educação, nos intervalos em que o transporte escolar não 
estiver sendo executado, desenvolvendo atividades estabelecidas pela direção da escola, além 
de auxiliar em dias de convocações para Eventos onde seja necessário o uso do transporte 
escolar; XVII - Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 

 

CARGO: MOTORISTA 

Dirigir os veículos da frota municipal, inclusive para transporte de alunos, cumprindo os horários 
normais e extraordinários que lhe for determinado, obedecendo rigorosamente as normas 
gerais de trânsito, mantendo e zelando do veículo sob sua responsabilidade em perfeitas 
condições de uso, ressarcir aos cofres públicos por eventuais multas de trânsito e executar 
tarefas afins. 

 

CARGO: NUTRICIONISTA 

Analisar e interpretar, dentro de uma percepção crítica da realidade, os dados nutricionais da 
população atendida pelo Sistema Municipal de Saúde, cuidando de sua alimentação, nutrição 
clínica e social, alimentação institucional, buscando, com sua avaliação, a educação e atenção 
dietética necessárias a permitir a manutenção de bons índices de nutrição da população; E 
demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional 
específico; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, 
outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados 
disponíveis para esse fim; Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao 
exercício de suas atribuições; V - Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do 
cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; 
Outras atividades afins. 

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

I - Operar equipamentos rodoviários, tratores, reboques, motoniveladoras, carregadeiras, rolo-
compressor, pá mecânica e outros; II - Conduzir e manobrar máquinas, acionando motores, e 
manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 
serviço; III - Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou 
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descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; IV - Executar serviços de 
escavação, terraplanagem, nivelamento de solo e similares; V - Executar serviços de construção, 
pavimentação, e conservação de vias; VI - Efetuar carregamento e descarregamento de material; 
VII - Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando 
os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; VIII - Por em prática as medidas 
de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar 
possíveis acidentes; IX - Limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as 
instruções de manutenção do fabricante, bem como trocar pneus, quando necessário; X - 
Efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas para assegurar o bom 
funcionamento do equipamento; XI - Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva da máquina e seus implementos e após executados, efetuar os testes necessários; XII 
- Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) 
relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados 
disponíveis para esse fim; XIII - Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao 
exercício de suas atribuições; XIV - Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações 
sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para 
controle da chefia; XV - Executar outras tarefas afins. 

 

CARGO: PEDREIRO 

I - Preparar argamassa, misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades, de forma 
adequada, para o assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais similares; II - Construir 
alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e 
construções similares; III - Assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais, unindo-
os com argamassa, de acordo com orientações recebidas para levantar paredes, pilares e outras 
partes da construção; IV - Revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou 
assentamento ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com instruções recebidas; V - Construir 
bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções recebidas, para 
possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; VI - Executar trabalhos de reforma e 
manutenção de prédios, pavimentos, calçadas e estruturas semelhantes, reparar paredes e 
pisos, trocar telhas, aparelhos sanitários e similares; VII - Montar tubulações para instalações 
elétricas; VIII - Orientar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos de alvenaria; IX - 
Estudar o trabalho a ser executado, consultando plantas, esquemas, desenhos, modelos, 
manuais, especificações, além de outras informações necessárias para definir a sequência das 
tarefas e o tipo do material que deverá ser empregado; X - Manter-se em dia quanto às medidas 
de segurança par a execução dos trabalhos, utilizar, adequadamente, o equipamento protetor e 
usar as roupas que lhe forem determinadas pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de 
garantir a própria proteção e daqueles com quem trabalha; XI - Zelar pela conservação e guarda 
dos materiais, ferramentas e equipamentos, comunicando, ao chefe imediato, qualquer 
irregularidade ou avaria que não possa ser reparada nas oficinas do Município, a fim de que seja 
providenciado o conserto, em tempo hábil, para não prejudicar os trabalhos; XII - Estudar o 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LUTÉCIA

Conforme Lei Municipal nº 18/2018 de 08 de maio de 2018

Quarta-feira, 12 de julho de 2023 Ano VI | Edição nº 642 Página 42 de 59

Município de Lutécia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte. Lençóis Paulista-SP: Rua Carlos Trecenti, 340, sala 02, Vila Santa Cecília. 
 

trabalho a ser executado, consultando plantas, esquemas, desenhos, modelos, manuais, 
especificações, além de outras informações necessárias para definir a sequência das tarefas e o 
tipo do material que deverá ser empregado; XIII - Desenvolver atividades administrativas 
(documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se 
dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; XIV - Manter limpo e 
arrumado o local de trabalho; XV - Requisitar o material necessário à execução das atribuições 
típicas da classe; XVI - Executar outras tarefas afins. 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

Prestar assistência à saúde mental, atender e orientar a área educacional e organizacional de 
recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e 
diagnóstico clínico. Pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e 
sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação 
e educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, 
elucidando conflitos e questões de acompanhando o (s) paciente (s) durante o processo de 
tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, 
tornando-os conscientes, desenvolver pesquisas experimentais, teóricas, clínicas e coordenar 
equipes e atividades de áreas e afins. 

 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em estabelecimentos de assistência médica e 
domicílios; atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde 
ocupacional e outras áreas. Prestar assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem 
estar, administrar medicamentos e desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, 
posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental. Organizar ambiente de trabalho 
e dão continuidade aos plantões. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança. realizar registros e elaboram relatórios técnicos. 
Desempenhar atividades e realizar ações para prevenção e promoção da saúde coletiva. 

 

CARGO: TRATORISTA 

Operar o equipamento, conduzindo-o e operando seus comandos, para escavar, nivelar, aplainar 
e compactar terra e materiais similares, auxiliando na execução de obras públicas; zelar pela 
conservação e limpeza de máquina que utiliza na execução das tarefas; efetuar serviços de 
manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos para 
assegurar o seu bom funcionamento; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo seu 
superior imediato.  
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONHECIMENTOS GERAIS  
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e 
consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. 
Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); transformações 
de unidades. Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – 
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e 
análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – 
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e 
análise combinatória. 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de organização e disciplina geral, 
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Reforma Sanitária 
Brasileira e a Consolidação do Sistema Único de Saúde – SUS. Princípios fundamentais, diretrizes, 
atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. 
Formas de financiamento e custeio do SUS. Noção de cidadania e controle social do SUS, Pacto pela 
Saúde - Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. Atenção Básica - Política Nacional, 
normas e diretrizes. 
Referências Bibliográficas 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O 
trabalho do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia 
prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica - nº 21, 
Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

 
AUXILIAR DE ESCRITA 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos 
Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, 
vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, 
enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do signatário, 
autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de 
comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de 
visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, instrução 
normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento 
interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções 
básicas de arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia 
no serviço público.  Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da 
República Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). 
Manual de Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-
anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
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republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais 
recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e 
configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais 
recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). 
Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). Noções de Internet (configurações, 
navegadores, navegação, sites, etc). 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, processamento de 
filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. Auxílio e instrumentação dos 
profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; 
manipulação de material de uso odontológico, registro de dados e participação da análise das 
informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em 
gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde 
bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de 
promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de 
controlar possíveis infecções. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Referências Bibliográficas 
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. Universidade 
Federal do Paraná 2ª ed, 1999. 
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível:  
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202013.pdf. 
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR. Esterilização de 
artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos 
e Controle de Infecção 
Hospitalar, 2003. 
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD - TPD - APD. Sao 
Paulo: Pancast, 1995. 226 p. 
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de consultório 
dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 1998. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, 
produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros 
socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de 
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segurança no trabalho. Da descrição das atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
BRAÇAL 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, 
produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros 
socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de 
segurança no trabalho. Da descrição das atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
COLETOR DE LIXO 
A importância do serviço de limpeza urbana; Lixo: Aspecto sanitário: Agentes físicos - Agentes 
químicos Agentes biológicos; Aspectos estéticos e de bemestar; Aspecto econômico-financeiro: 
reciclagem de materiais recuperáveis (papel, plástico, metal, vidro, etc.), Aspecto social; Limpeza de 
logradouros: objetivos, atribuições; varrição: métodos de varrição; utensílios e equipamentos; 
equipamentos auxiliares de remoção de lixo mais usados: Carrocinha de madeira, Carrinho de ferro 
com rodas de pneus, Carrinho de mão convencional, Cestas coletoras (instalação e características); 
Plano de varrição (determinação do nível de serviço, frequência da varrição, tipos de varredura, 
velocidade de varrição, Extensão de sarjeta a ser varrida, Remoção do lixo varrido, Itinerário, 
Implantação e fiscalização dos serviços; Limpeza de bocas de lobo ou caixas de ralo. Noções básicas 
de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e 
materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros; 
Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança 
no trabalho. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
COZINHEIRA 
Noções básicas de uma alimentação saudável. Noções básicas sobre higiene e limpeza: Noções de 
higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de trabalho; Higiene e limpeza na cozinha, 
do refeitório e áreas afins; Higiene e limpeza dos utensílios e dos equipamentos; Higiene dos 
alimentos; Higiene na manipulação dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: Segurança 
individual e coletiva no ambiente de trabalho; Utilização de equipamentos de proteção individual; 
Manuseio e segurança no uso dos utensílios e equipamentos; Noções básicas de prevenção de 
acidentes no trabalho. Etapas do processo de produção de refeições: Recebimento, guarda e 
segurança dos alimentos; Conservação de ingredientes; Noções de culinária; Técnicas no preparo 
de refeições; Utilização adequada de equipamentos e ingredientes; Distribuição das refeições. 
Bibliografia sugerida: Publicações Institucionais: Planejamento e Preparo de Alimentos. 
Alimentação Saudável e Sustentável. Cardápio Escolar (www.mec.gov.br). Cartilha sobre boas 
práticas para serviços de alimentação (www.anvisa.gov.br).  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
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ENGENHEIRO CIVIL 
Planejamento Urbano. Legislação Federal: Proteção do patrimônio histórico e artístico nacional. 
Parcelamento de solo urbano. Contratos e licitações: contratos, aditivos contratuais, especificações 
técnicas, Lei nº 14.133/2021, Lei nº 10.520 e Decreto nº 3.555/2000. Estatuto das Cidades. Política 
Nacional de Mobilidade Urbana. Novo Código Florestal Brasileiro. Legislação Estadual: 
parcelamento do solo urbano. Geologia aplicada à Engenharia. Resistência dos Materiais. 
Topografia. Urbanismo. Hidráulica. Materiais de Construção: propriedades, ensaios tecnológicos. 
Tipos de materiais. Teorias das Estruturas. Estradas e pavimentação. Hidrologia aplicada. Mecânica 
dos Solos. Estruturas em concreto armado, aço e madeira. Estruturas em concreto Pré-Moldado e 
Protendido. Fundações: investigação do solo, ensaios tecnológicos, propriedades, tipos de 
fundações. Planejamento de análise de orçamento, custos diretos e indiretos, empregos sociais, 
quantificação de insumos e serviços. Saneamento urbano. Equipamentos Urbanos. Gerenciamento 
da Construção Civil. Cadastro Fiscal Imobiliário. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ESCRITURÁRIO 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos 
Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, 
vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, 
enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do signatário, 
autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de 
comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de 
visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, instrução 
normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento 
interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções 
básicas de arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia 
no serviço público.  Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da 
República Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). 
Manual de Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-
anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais 
recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e 
configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais 
recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). 
Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). Noções de Internet (configurações, 
navegadores, navegação, sites, etc). 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
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FISCAL TRIBUTÁRIO 
Fiscal de Tributação: Competência tributária. Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. 
Imunidades. Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Tributos e 
Competência da União. Tributos de Competência de Estados. Tributação de Competência de 
Municípios. Simples Nacional. Legislação tributária. Constituição. Emendas à Constituição. Leis 
Complementares. Leis Ordinárias. Leis Delegadas. Medidas Provisórias. Decretos. Resoluções. 
Empréstimos Públicos: classificação, fases, condições, garantias, amortização e conversão. Dívida 
pública: conceito, disciplina constitucional, classificação e extinção. Contribuição de melhoria. IPTU 
– Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana. Hipótese de incidência tributária. Critério 
material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica tributaria. Critério pessoal. Critério 
quantitativo. Progressividade. Critério da localização do imóvel. ITBI – Imposto sobre Transmissão 
“inter-vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física. 
Hipótese de incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação 
jurídica tributaria. ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Hipótese de incidência 
tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica tributaria. Listas de 
Serviços. Imunidades e Isenções. Formas de Tributação: Simples Nacional. TAXAS – Regime Jurídico. 
Distinção entre taxa em razão de exercício do poder de polícia e de serviços públicos. Características: 
especificidade e divisibilidade. Limites objetivos para cobrança de Taxas. Hipóteses de Incidência 
Tributária. Prescindibilidade de comprovação do efetivo exercício do poder de polícia. Imunidades 
e isenções. Distinção entre Taxas, Tarifas e Preço Público. Noções do direito penal: dos crimes contra 
a administração pública - arts. 312 a 327 do Código Penal. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia DermatológicaGalvanopuntura. Fisiologia articular do 
membro inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia músculo-esquelética (Manguito rotador, 
fibromialgia, cadeias musculares, pata de ganso, lesão de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do 
trabalho. Fisioterapia motora. Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, 
tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e 
biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesioterapia 
respiratória. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, 
contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, 
eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de 
órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
GARI 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, 
produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros 
socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de 
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segurança no trabalho. Da descrição das atribuições da função – Anexo I deste edital. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
GUARDA 
Constituição Federal Brasileira de 1988 e suas Emendas: Título I – Dos Princípios Fundamentais. 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais, do Capítulo I – Dos Direitos e Deveres Individuais 
e Coletivos; Emenda Constitucional n° 45/2004; Declaração Universal dos Direitos do Homem de 
1948 (Declaração Universal dos Direitos Humanos) – ONU; Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei n.º 8.069 de 13 de julho de 1990) e suas alterações; Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1 de 
outubro de 2003) e suas alterações; Noções de Direito Administrativo. Administração Pública. 
Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Conceito, fontes e 
princípios do Direito Administrativo. Atividades Administrativas: conceito, natureza, fins e princípios 
básicos. Atos administrativos: conceito e requisitos; atributos; classificação; espécies; anulação e 
revogação. Lei n.º 13.022, de 08 de agosto de 2014. Noções de Direito Penal: princípios do direito 
penal; aplicação da lei penal no tempo e no espaço; tempo do crime; lugar do crime; teoria do crime; 
classificação doutrinária dos crimes; fato típico; trajetória do crime; crime consumado e tentado; 
excludentes de ilicitude; das penas. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
MECÂNICO 
Organização e segurança do local trabalho; Manutenção automotiva; Recebimento e entrega de 
veículos; Ferramentas e equipamentos; Instrumentos de medição; Grandezas e Unidades Elétricas; 
Componentes Elétricos e Eletrônicos; Circuitos Elétricos; Sistema de Carga e Partida; Anomalias no 
sistema de carga e partida; Manual de reparações; Sistema de Sinalização e Iluminação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO ESF 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; 
Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; 
Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e 
gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; 
Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; 
cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; 
Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; 
Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; 
Tabagismo; Etilismo.  
Referências Bibliográficas 
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina 
Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. 
- TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.  
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- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: 
Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho- Epidemiologia & Saúde 7ª 
edição-2013. 
-  Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004. Atenção 
para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
História e exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde da criança. 
Educação em saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas infantil. O papel educativo do 
pediatra. Crescimento e desenvolvimento. Fatores do crescimento e desenvolvimento. 
Desenvolvimento Neuropsicomotor e Emocional. Necessidades afetivas. Parâmetro de crescimento 
e desenvolvimento. Higiene Alimentar. Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento 
materno. Alimentação do Pré-escolar e escolar. Principais distrofias carenciais primárias. Doença 
diarreica Terapia de reidratação oral. Higiene Anti-Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário 
de Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene do Ambiente Físico. Prevenção dos 
distúrbios de conduta. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção de Acidentes na Infância. 
Primeiros socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Semiologia Pediátrica. Nutrição e distúrbios 
nutricionais. Necessidades básicas requeridas nas diferentes idades. Critérios de avaliação de 
criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, Marasmo, Kwashiokor). Doenças 
Infecciosas e Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia Malformações. Gastrenterites 
Alergias Alimentares Desidratação. Desequilíbrios Hidroeletroliticos, Acidose, Alcaloses. Sist. 
Respiratório: Sinopse de fisiologia Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-
sinusopatias, Bronquite, Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema 
Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, Infecções: 
Febre Reumática, Miocardites. 
Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do Sistema Nervoso. 
Distúrbios Motores de instalação aguda. Problemas de aprendizagem: considerações neurológicas. 
Sistema Endócrino: Sinopse de Fisiologia Déficit ponderoestatural. Distúrbios Tireoidianos, 
Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. Neoplasias na infância. 
Referências Bibliográficas 
-Tratado de pediatria: Sociedade Brasileira de Pediatria. – 2.ed. – Barueri, SP: Manole, 2010. -Brasil. 
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção a Saúde. Departamento de Atenção Especializada e 
Temática. Triagem neonatal biológica: manual técnico / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção 
a Saúde, Departamento de Atenção Especializada e Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 
80 p. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Pediatria: prevenção e 
controle de infecção hospitalar/ Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 116 p. 
- Lima, Azor José de Pediatria essencial / Azor José de Lima. — 5. ed. — São Paulo: Editora Atheneu, 
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1998. 
- MURAHOVISCHI, J. - Pediatria - Diagnóstico e tratamento - 5 ª ed. - 1.998 - - MARCONDES, E. - 
Pediatria Básica - 8ª ed., 1.991. 
- DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina 
Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996, 2ª ed. 
- NELSON, BHERMEAN, KLIGMAN e ARVIN, Tratado de Pediatria, 15º Edição, Ed. Guanabara Koogan. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Lei Federal nº 8.069/90: Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizado); Lei nº 9.503/1997- 
Código de Trânsito brasileiro (atualizado); Resoluções do CONTRAN pertinentes ao transporte 
escolar; Noções de primeiros socorros; Noções de segurança individual e coletiva. Atenção para o 
conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MOTORISTA 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos operacionais de 
eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos 
equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de 
funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, 
condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - 
Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança 
no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
NUTRICIONISTA 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e 
fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos 
antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de 
tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação 
nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que 
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do 
processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação 
nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do 
estado e situação nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, 
características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos 
alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise 
microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e 
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intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento. Modificações 
físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e 
dietética. Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. 
Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações 
unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de 
produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos 
distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações 
em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, 
fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e 
interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. 
Condimentos. Pigmentos. Estudo químico‐bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e 
carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Atenção para matéria específica para todos os 
profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). 
Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros. 
Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. Geometria de eixo. Motores 
a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel 
(sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-
motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 
268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos 
obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias 
sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle quilometragem / combustíveis / 
lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, 
instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, 
ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções de higiene e 
limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica. Equipamentos de proteção individual; 
Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PEDREIRO 
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da 
área, uso adequado de materiais e equipamentos. Conhecimentos sobre demarcação da obra; 
materiais básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.); equipamentos e ferramentas; 
nível e prumo; concretos e argamassas; fundações; alvenarias; lajes; materiais de acabamento; 
impermeabilização e medidas. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especÍficas do cargo/função. 
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PSICÓLOGO 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia (área 
de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas 
principais aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes 
psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de 
natureza psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, 
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas 
perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem, 
Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas). Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. Registros de 
Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: Preparo e administração de 
medicamentos e suas legislações; Interações medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e 
aspiração das vias aéreas superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas 
nasogástrica e nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; 
Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de material 
estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar e normas de 
biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; 
Medidas de proteção à saúde do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; 
Programa nacional de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários, 
endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Concepções 
sobre o processo saúdedoença. Cuidados de Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de 
Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem 
em Saúde Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. 
Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. 
Prevenção de doenças infectocontagiosas. 
Referências Bibliográficas 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores. 
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São Paulo. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções 
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hospitalares. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
TRATORISTA 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). 
Sistemas de freios: funcionamento de freios , freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros. 
Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. Geometria de eixo. Motores 
a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel 
(sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-
motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 
268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos 
obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias 
sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle 
quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições 
adversas, segurança, instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações diárias, 
manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

Concurso Público nº 001/2023 – Prefeitura Municipal de Lutécia/SP 
 
Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: 
______________________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: 
__________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ___________ 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
 SIM                       NÃO 

 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. 
QUAL?_______________________________________________________________________                        

ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e 
Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 

 
Lutécia, ______ de ____________________ de 2023. 

 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV - MICROÁREAS 
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ANEXO V 
 CRONOGRAMA 

     

*As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis no Mural da Prefeitura 
Municipal de Lutécia, no Diário Oficial do Município e nos sites www.inepam.org.br e 
www.lutecia.sp.gov.br.  

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 12/07/2023 

Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 24/07/2023 às 
16h00min do dia 08/08/2023 

Data limite para pagamento das inscrições 08/08/2023 

Divulgação da relação de candidatos inscritos    15/08/2023 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos 
Inscritos 

16, 17 e 18/08/2023 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver)   e convocação 
com indicação do local e horário da realização 

da prova objetiva 

18/09/2023 

Realização das Provas Objetivas 29/10/2023 

Divulgação de Gabarito das Provas 30/10/2023 

Prazo de Recursos em relação ao Gabarito das 
Provas Objetivas 

31/10/2023, 01 e 03/11/2023 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 14/11/2023 

Divulgação da Retificação e Homologação do 
Gabarito (se houver) e Divulgação da Nota da 

Prova Objetiva   
21/11/2023 

Prazo de Recursos em relação às Notas das 
Provas Objetivas   

22, 23 e 24/11/2023 

Homologação da nota da prova objetiva e 
convocação para realização da prova prática 

28/11/2023 

Realização da prova prática 03/12/2023 

Divulgação da nota da prova prática 08/12/2023 

Prazo de recurso da nota da prova prática 11, 12 e 13/12/2023 

Publicação da retificação e/ou homologação do 
resultado final e Publicação da homologação 

do Concurso Público 
20/12/2023 
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